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Artigo 1.0
- Identificação do concurso

Designação

Concurso piiblico n.° 68IIPSantaremI2O2l para a empreitada de “Construcao da Residência para

Estudantes da Escola Superior de Desporto de Rio Maior”, a decorrer nos termos do artigo 1300 e

seguintes do Codigo dos Contratos P6blicos.

2. Localizacão

Concelho de Rio Maior.

3. Preço base

O preco base do concurso de 1.550.000,00 € (urn milhão, quinhentos e cinquenta mu euros) a

que acresce o IVA a taxa legal.

4. Natureza dos Trabaihos

Os trabaihos a realizar referern-se a execucão do edifIcio da residência de estudantes no Carnpus

da Escola Superior de Desporto de Rio Major.

5. Prazo de Execuçäo

O prazo para execucäo dos trabaihos d de 365 dias

Artigo 2.° - Entidade adjudicante

Instituto Politécnico de Santarm, NIPC 501403906(PT), corn sede no Cornplexo Andaluz — Moinho

do Fau — Apartado 279 — 200 1-904 Santardm, corn o telefone 243 309 520 e Fax: 243 309 539, corn o

endereco eletrónico: grl @[sT iieip e URL: www.ipsantarern.pt.

Artigo 3•0
- Orgáo competente

0 órgão que tornou a decisäo de contratar foi o Presidente do Instituto Politécnico de Santarérn no

uso de cornpetencia delegada pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior através do

Despacho n° 2052/202 1, de 24 de fevereiro.

Artigo 4•0
- Fundamentação da escolha do procedimento

A forma de procedimento escolhido d o concurso piiblico, nos terrnos da alInea c) do n.° 1 do artigo

16.° conjugado corn a alInea b) do artigo 19.° e será forrnado nos termos do artigo 130.° e seguintes,

todos do Codigo dos Contratos Püblicos aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 dejaneiro, na

sua redacao atual, adiante designado por CCP.

Artigo 5•0
- Orgão competente para prestar esciarecimentos

A prestacao dos esclarecimentos necessários a boa compreensao das pecas do procedimento cabe ao

jun por delegaçao do senhor Presidente do Instituto Politécnico de Santarém.
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Artigo 6.° - Consulta e Fornecimento das Pecas do Procedimento

6.1. 0 Programa do Procedimento e o Caderno de Encargos encontram-se disponIveis para consulta

nas instalaçoes do Instituto Politécnico de Santarém, Divisão de Contratacao e Património, na morada

indicada no artigo 2.°, em funcionamento todos os dias üteis das 09h00 as 12h30 e das 14h00 as

17h30, desde o dia da publicacao do anüncio ate ao termo do prazo fixado para a apresentacão das

propostas, podendo qualquer interessado solicitar cópia das mesmas, em papel ou suporte informático

adequado, sendo pagas ao custo de 500€ no primeiro caso.

6.2. 0 fornecimento das pecas do procedimento, a apresentacao dos pedidos de participacão e a

apresentacao das propostas efetuam-se através da plataforma eletrónica de contratacão püblica

“acinGov” utilizada pelo Instituto Politécnico de Santarém, no endereco eletrónico

https://\vv\v.acingov.pt/acinovprod/2/inde\.pI’

6.3. 0 acesso as pecas do procedimento, conforme previsto no nImero anterior, será facultado aos

interessados que efetuem inscricão através da plataforma eletrónica utilizada pelo Instituto

Politécnico de Santarém, no procedimento correspondente, scm custos adicionais.

Artigo 7•0
- Esciarecimentos, Erros e OmissOes das Peças do Procedimento

7.1. No primeiro terco do prazo fixado para a apresentacao das propostas e através da plataforma

eletrónica “acinGov” em www.acingov.pt, os interessados podem solicitar por escrito ao jun do

procedimento os esclarecimentos necessários a boa compreensao e interpretacao das pecas do

procedimento.

7.2. No prazo referido no n(imero anterior, podem ainda apresentar ao órgão competente para a

decisão de contratar uma lista na qual identifiquem, expressa e inequivocarnente, os erros e omissöes

das pecas do procedimento por si detetados.

7.3. Ate ao termo do segundo terco do prazo fixado para apresentacao das propostas, o jiiri do

procedimento, prestará os esclarecimentos solicitados pelos interessados e o órgão competente para a

decisão de contratar, decidirá sobre os erros e omissöes por estes identificados, considerando-se

rejeitados todos os que näo sejam expressamente aceites ate ao final daquele prazo.

7.4. Scm prejuIzo do disposto nos ntimeros anteniores, pode o órgão competente para a decisão de

contratar, no mesmo prazo previsto no n.° 4, proceder oficiosamente a retificaco de cmos e omissöes

das pecas do procedimento, assirn como prestar quaisquer esciarecimentos.

7.5. Os esciarecimentos, as retificacoes e as listas corn a identificacao dos erros e omissöes detetadas

pelos interessados serão disponibilizados na plataforma “acinGov” em www.acingov.pt, e juntos as

pecas do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os interessados serem

imediatamente notificados daquele facto.

7.6. Os esciarecimentos e as retificacoes fazem parte integrante das pecas do procedimento,

prevalecendo sobre estas em caso de divergência.
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Artigo 8.° - Inspeção do local dos trabaihos

Durante o prazo do concurso, os interessados poderao inspecionar os locais de execucäo da obra e

realizar nele todos os reconhecimentos que entenderem indispensáveis a elaboracão das suas

propostas, bastando para tal contactar o órgão indicado no artigo 5•0 deste Programa de Concurso,

atravds do mail aprovisionamento@ipsantarem.pt

Artigo 9.° - Preço Base

o preco base é 1.550.000,00 € (urn milhão quinhentos e cinquenta mu euros), não incluindo o

imposto sobre o valor acrescentado (IVA), sendo o valor máximo que a entidade adjudicante aceita

pagar, nos termos do disposto no artigo 47° do CCP

Artigo 10.0
- Preço Anormalmente Baixo

10. 1. E considerado anormalmente baixo o preco apresentado que seja inferior a 40% do preco base

definido no artigo anterior, uma vez que tal valor não se encontra conforme aos precos praticados

pelo mercado.

10.2. A fixacAo de preco anormalmente baixo tern como finalidade evitar que seja apresentada uma

proposta de valor abaixo do valor médio praticado no mercado e, por conseguinte, a execução do

contrato seja colocada em causa.

Artigo 11.0
- Documentos que constituem a proposta

11 .1. Nos termos do artigo 57° do CCP, a proposta a apresentar d constituIda pelos seguintes

docurnentos:

a) Declaracao do concorrente de aceitacão do conteddo do caderno de encargos em conformidade

corn o modelo constante do Anexo I do CCP;

b) Documentos que, em funcao do objeto do contrato a celebrar e dos aspetos da sua execucao

submetidos a concorrência pelo caderno de encargos, contenharn os atributos da proposta, de

acordo corn os quais o concorrente se dispöe a contratar (corn indicacão do preco global e prazo

de execucão);

c) Certidäo atualizada do registo comercial ou codigo de acesso a certidäo permanente, no caso de o

concorrente ser pessoa coletiva, ainda que integrada em agruparnento de concorrentes;

d) Lista de preços unitérios de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de execucão;

e) Nos termos do n.° 4 do artigo 60.° do CCP, o concorrente deve indicar na sua proposta os precos

parciais dos trabalhos que se propöe executar correspondentes as habilitacoes contidas nos

alvards ou tftulos de registo ou nas declaracoes emitidas pelo IMPIC — IP, para efeitos de

verificacao da conformidade desses precos corn a classe daquelas habilitacoes. No caso dos
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agrupamentos, deverão, para o efeito, indicar na proposta os precos parciais dos trabaihos que

cada urn dos seus mernbros se propöe executar;

f) Piano de trabaihos nos termos do artigo 361.° do CCP, inciuindo piano de mão-de-obra, piano de

equiparnentos e piano de pagamentos, constituIdo no minimo por urn cronograma de barras.

g) Memória descritiva e justificativa do modo de execução dos trabaihos;

h) Piano de estaieiro e respetiva mernória descritiva.

i) Quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis para

a compreensao dos atributos da proposta;

11.2. Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em português,

conforme o n.° 1 do Artigo 58° do CCP, não sendo admitida a redação em quaiquer outra lingua. Nos

termos do artigo 600 do referido diploma os precos constantes da proposta são indicados em

algarismos e não rncluem o IVA. Quando indicados por extefiso, em caso de divergêricia, estes

prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em algarismos.

11.3. Quafido a proposta seja apresefltada por urn agrupamento de concorrerites, os documentos

referidos nos rnmeros anteriores, bern corno, a declaracao referida na aiinea a) do ponto 11 .1. devem

ser assinados pelo representante comurn dos membros que o integram, caso em que devem serjuntos

a proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada urn dos seus membros ou, não existindo

representante comum, devem ser assinados por todos os seus mernbros ou respetivos representantes.

Artigo 12.° - Propostas variantes

Não são admitidas propostas variantes.

Artigo 13.° - Prazo para apresentaçáo das propostas

13.1. As propostas e os docurnentos que as constituern devern ser apresentados ate as 23:59 horas do

20.° dia a contar da data da publicacão em Diário da Repiiblica.

13.2. Nos termos do n.° 3 do artigo 470.° do Código dos Contratos Ptiblicos, o prazo fixado para

apresentacão das propostas C contIriuo, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados.

Artigo 14.° - Modo de apresentação das propostas

14.1. As propostas e os documentos que a instruem serão apresentados atravCs da plataforma

eletrónica neste Instituto: i:;’

14.2. As propostas e respetivos documentos deverão ser assinadas atravCs de assinatura eletrónica

qualificada, nos termos do n.° 1 do artigo 540 da Lei n.° 96/20 15 de 17 de agosto.

14.3. A receção das propostas C registada corn referenda as respetivas data e hora, sendo entregue aos

concorrentes urn recibo eletrónico cornprovativo dessa rececão.
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14.4. Quando, pela sua natureza, qualquer documento dos que constituem as propostas nAo possa,

comprovadamente, ser apresentado nos termos do disposto no n.° 1, deve ser encerrado em envelope

opaco e fechado, no rosto do qual se deve indicar a designacao do procedirnento e da Entidade

Adjudicante.

Artigo 15.° - Prorrogação do Prazo Fixado para a Apresentação das Propostas

15.1. Quando as retificaçoes OU os esclarecimentos referidos no presente programa de concurso sejam

cornunicados para aldrn do prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a presentacao das

propostas será prorrogado por perIodo equivalente ao do atraso verificado.

15.2. Quarido as retificacoes ou aceitacao de erros e omissöes, independenternente do momento da

sua cornunicacao, implicarem alteracoes de aspetos fundamentais das pecas do procedirnento, o prazo

fixado para a apresentacao das propostas será prorrogado, no rnInimo, por perIodo equivalente ao

tempo decorrido desde o inIcio daquele prazo ate a cornunicacão das retificacoes ou a publicitacao da

decisão de aceitação de erros ou de ornissöes.

15.3. Mediante pedido fundarnentado de qualquer interessado que tenha adquirido as pecas do

procedirnento, o prazo fixado para a apresentacão das propostas pode ser proirogado pelo perIodo

considerado adequado, o qual aproveitará a todos os interessados.

15.4. As decisöes de prorrogação nos termos do disposto nos mirneros anteriores cabern as entidades

competentes para a decisão de contratar e devem ser juntas as peças do procedimento e notificadas a

todos os interessados que as tenharn adquirido, publicando-se irnediatamente aviso daquelas decisöes,

nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 130°, nos n.°s 1 a 3 do artigo 131.° do Codigo dos Contratos

Piiblicos.

Artigo 16.° - Prazo da Obrigação de Manutençao das Propostas

Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas durante urn perIodo de 90 (noventa) dias,

contados da data do terrno do prazo fixado para a apresentacao das propostas.

Artigo 17.° - A1teraço e/ou Retirada das Propostas

17.1. Ate ao termo do prazo fixado para a apresentacão das propostas, os interessados que já as

tenham apresentado podem retirá-las, bastarido cornunicarem tal facto a Entidade Adjudicante.

17.2. 0 exercIcio da faculdade prevista no niimero anterior não prejudica o direito de apresentacao de

nova proposta dentro daquele prazo.

Artigo 18.° - Lista dos concorrentes e consulta das propostas apresentadas

18.1. 0 jan do procedimento, procede a publicitacao da lista dos concorrefites na plataforma

eletrónica utilizada neste Iristituto Politécnico.
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18.2. Os concorrentes mediante fornecimento do login e password poderão consultar a lista das

propostas apresentadas.

18.3. Todos os interessados que não tenharn sido incluIdos na lista, poderao reclamar no prazo de 3

(três) dias contados da publicitacão da mesma, devendo para o efeito apresentar comprovativo da

tempestiva apresentacão da sua proposta.

Artigo 19.° - Análise das Propostas

19.1. As propostas são analisadas em todos os seus atributos, de acordo corn o disposto no n.° 1 do

artigo 70.° do Codigo dos Contratos Piiblicos.

19.2. São excluIdas as propostas relativarnente as quais se verifique qualquer uma das hipóteses

previstas no n.° 2 do artigo 70.° ou no n.° 2 do artigo 146°, ambos do Codigo dos Contratos Ptiblicos.

Artigo 20.° - Critério de adjudicação e modelo de avaliação

20.1. A adjudicacao será realizada de acordo corn o critério da proposta economicamente mais

vantajosa, nos termos da ailnea b) do n.° 1 do artigo 74° do CCP, tendo em conta a avaliacão do preco

enquanto tinico aspeto de execução do contrato a celebrar na medida em que as pecas do

procedimento definem todos os restantes elementos de execucão do contrato a celebrar a excecão do

preco.

20.2. No caso de empate efetua-se urn sorteio de entre as propostas meihor classificadas e

relativamente as quais se verifica o empate.

20.3. Para efeitos do disposto no ntimero anterior, o jun notifica os concorrentes, corn uma

antecedência minima de três dias, da data, da hora e do local da sua realizacão.

20.4. A cada concorrente atribuido o nuimero correspondente a ordem de entrada da sua proposta e

que serviu de base a elaboracão da lista dos concorrentes.

20.5. Nurna urna são introduzidas as bolas corn os ntimeros respetivos, procedendo-se seguidarnente a
sua extracão.

20.6. A ordenacão das propostas objeto do sorteio efetuada de acordo corn a ordem da extração

efetuada.

20.7. Do sorteio realizado será lavrada uma ata, a qual será assinada pelos elernentos do jun presentes

e pelos concorrentes, ou seus representafites legais.

8. Após a realização do sorteio será elaborado Relatório Final corn a ordenação final das propostas e a

respetiva proposta de adjudicação, anexando-se ainda a ata do sorteio.
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Artigo 21.° — Relatório Preliminar

21.1. Após a análise das propostas e a aplicacão do critério de adjudicacao, o Jun do procedirnento

elabora urn relatório preliminar fundamentado, no qual propoe a ordenacao das mesmas.

21.2. No relatório preliminar o Jun do procedimento deve também propor, fundamentadamente, a

exclusão das propostas por qualquer dos rnotivos previstos nos artigos 70.° e 146.° do CCP.

Artigo 22.° — Audiência Prévia

Elaborado o relatório prelirninar, o Jdri envia-o a todos os concorrentes, fixando-ihe urn prazo nao

inferior a cinco dias dteis, para se pronunciarern, por escnito, ao abrigo do direito de audiência prévia.

Artigo 23.° — Relatório Final

23.1. Cumpnida a audiência prévia, o Juiri elabora urn relatónio final fundamentado, no qua! pondera

as observacoes dos concorrentes, efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou

modificando o teor e as conclusOes do relatório prelirninar, podendo ainda propor a exclusão de

qualquer proposta se verificar, nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no n.° 2 do

artigo 146.° do CCP.

23.2. No caso previsto na parte final do niImero anterior, bern corno quando do relatório final resulte

urna alteraçäo da ordenacäo das propostas constante do relatório preliminar, o Jiri procede a nova

audiência prévia, nos termos previstos no artigo anterior, restrita aos concorrentes interessados, sendo

subsequenternente aplicável o disposto no ncimero anterior.

23.3. 0 relatório final, juntamente corn os dernais docurnentos que cornpoern o processo de consulta

prévia, é enviado ao órgäo competente para a decisão de contratar.

23.4. Cabe ao órgão cornpetente para a decisäo de contratar decidir sobre a aprovacao de todas as

propostas contidas no relatório final, norneadarnente para efeitos de adjudicacao.

Artigo 25.° - Notificacão da Adjudicação

25.1. Após a decisäo de adjudicaçao, a entidade cuja proposta foi ordenada em pnirneiro lugar é

notificada eletronicamente, desse rnesmo ato, para o seu endereco eletrónico.

25.2. Juntamente corn a notificacäo da deciso de adjudicacäo, a entidade cuja proposta foi ordenada

ern prirneiro lugar será notificada para apresentar os docurnentos de habilitacao exigidos nos termos

do disposto no presente programa de concurso e no antigo 81.0 do CCP.

Artigo 26.° - Prestação da caucão
26.1. 0 adjudicatário deve prestar urna caução corresponde a 5% do preco total do contrato, conforme

o n.° 1 do artigo 89.° do CCP.

26.2. 0 adjudicatánio deve apresentar a caucäo nos 10 (dez) dias seguintes a data da notificacao a que

se refere o n.° 2 do artigo 77.° do CCP.
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26.3. A caucão pode ser prestada:

a) Por depósito em dinheiro ou em tItulos ernitidos ou garantidos pelo Estado Português a
ordem da entidade que for indicada pelo Instituto Politécnico de Santarém, nos termos do

modelo constante do Anexo III ao presente programa, que dde faz parte integrante;

b) Mediante garantia bancária ou seguro-caução, nos termos do modelo constante do Anexo IV

e Anexo V ao presente programa, que dele fazem parte integrante.

Artigo 27.° - Documentos de habilitaço

27.1. Nos termos do artigo 81° do CCP, os docurnentos de habilitacao a apresentar pelo adjudicatário

são os seguintes:

a) Declaracao emitida conforme modelo constante no anexo II do CCP e apenso ao presente

programa;

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situaçöes previstas nas alIneas b), d), e) e

h) do n.° 1 do artigo 55.° do CCP;

c) Certificado de alvará ernitido pelo Instituto dos Mercados Piiblicos, do Imobiliário e da

Construçao, I.P., contento as seguintes autorizacoes/habilitacoes:

i. Da 1 a categoria, em classe correspondente ao valor da proposta;

ii. Da 1a 4a 5a 6a e 8a subcategorias da 1a categoria, em classe correspondente, cada urna,
ao valor dos trabaihos a que Ihes respeitem.

iii. Da Ia. 7 8a. a, ioa subcategoria da 4 categoria, categoria em classe correspondente, cada

uma, ao valor dos trabalhos a que Ihes respeitem

iv. Da 2’, 9. lO e l2subcategoria da 5a categoria, categoria em classe correspondente, cada

uma, ao valor dos trabalhos a que Ihes respeitem

27.3. Em simultãneo com a apresentacao dos documentos de habilitação deverão ser apresentadas

pelo adjudicatário as Fichas de Procedimentos de Seguranca podendo ser integradas na mernória

descritiva

27.4. Quando os documentos a que se faz referêricia se encontrem disponIveis na Internet, 0

adjudicatário pode, em substituiçao da apresentacão da sua reproducão, indicar o endereco no sItio

onde aqueles podem ser consultados, bem como a informacao necessária a essa consulta, desde que

os referidos sItios e docurnentos delas constantes estejarn redigidos em lingua portuguesa.

27.5. 0 adjudicatário deverá proceder a irnediata substituicao dos docurnentos de habilitacäo sempre

que se verifique a caducidade daqueles anteriormente entregues.

27.6. Sempre que se verifique urn facto que determine a caducidade da adjudicacao, o órgão

cornpetente para a decisão de contratar deve notificar o adjudicatário relativamente ao qual o facto

ocorreu, fixando-lhe urn prazo de 5 dias para que se pronuncie, por escrito, ao abrigo do direito de

audiência prévia.

27.7. Todos os documentos de habilitacao devem ser redigidos em lingua portuguesa.
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27.8. Quando, pela sua própria natureza ou origem, os documentos de habilitacão estiverem redigidos

em lingua estrangeira, deve o adjudicatário faze-los acompanhar de traduçao devidarnente legalizada.

Artigo 28.° - Prazo para apresentação dos documentos de habilitação

Os documentos de habilitacao deveräo ser apresentados atravs da plataforma eletrónica “acinGov”

em www.acingov.pt no prazo de 10 dias a contar da respetiva notificacao da decisäo de adjudicacao.

Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos apresentados ou a sua näo apresentacao, que

possarn levar a caducidade da adjudicaçao nos termos do disposto no artigo 86.° do CCP, o

adjudicatário é notificado do facto sendo-ihe fixado urn prazo não superior a 5 dias para se pronunciar

ao abrigo da audiência prévia.

Artigo 29.° - Não Apresentação dos Documentos de Habilitação

29.1. Sem prejuIzo do disposto no n.° 2 do artigo 86.° do Código dos Contratos Püblicos, a

adjudicacao caduca Se, por facto que ihe seja imputável, o Adjudicatário não apresentar os

documentos de habilitacao:

a) No prazo fixado no presente Prograrna;

b) Redigidos em lingua portuguesa ou, nos casos expressamente previstos no presente Programa

de Concurso, acompanhados de traducao devidamente legalizada.

29.2. Quando as situaçöes previstas no nümero anterior se verifiquem por facto que não seja

imputável ao prestador selecionado, o órgão competente para a decisão de contratar deve conceder

lhe, em função das razöes invocadas, urn prazo adicional para a apresentacão dos documentos em

falta, sob pena de caducidade da adjudicacao.

29.3. Para efeitos do disposto no niimero anterior, o órgão competente para a decisão de contratar

notificará o adjudicatário, relativamente ao qual o facto ocorreu, para que este se pronuncie, por

escrito ao abrigo do direito de audiência prévia, num prazo de 2 (dois) dias iteis.

29.4. Nos casos previstos nos némeros anteriores, deverá ser adjudicada a proposta ordenada em

lugar subsequente.

Artigo 29.° - Falsidade de Documentos e Declaraçöes

Sem prejuizo da participacão as entidades competentes para efeitos de procedimento criminal, a

falsificacao de qualquer documento de habilitacao ou a prestacao culposa de falsas declaracoes

determina a caducidade da adjudicacäo, sendo aplicável o disposto no n.° 29.3. do artigo anterior.

Artigo 30.° - Minuta do Contrato

30.1. A minuta do contrato será enviada ao Adjudicatário, atravds da plataforma eletrónica utilizada

pela Entidade Adjudicante, nos termos do presente Programa de Concurso, para aceitacao.
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30.2. A minuta considera-se aceite pelo adjudicatário quando baja aceitacão expressa ou quando em

relacao a mesma nAo seja apresentada reclamacao nos cinco dias subsequentes a respetiva

notificacao.

Artigo 31.° - ReclamaçOes Contra a Minuta

31.1. São admissIveis reclamacoes quanto a minuta quando dela constem obrigacoes nao contidas nos

documentos que integram o contrato, ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 102.° do Codigo dos

Contratos P(iblicos.

31.2. Em caso de reclarnacão, será competente para decidir quanto a mesma o órgão que aprovou a

minuta do contrato, devendo este comunicar ao reclamante, no prazo de 10 (dez) dias a contar da

rececão da reclamacão, o que houver decidido, entendendo-se que a rejeita se nada disser naquele

prazo.

31.3. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte do

contrato.

31.4. Os ajustamentos ao contrato que sejarn aceites pelos adjudicatários são notificados a todos os

concorrentes cujas propostas não tenharn sido excluIdas.

Artigo 32.° - Celebração do Contrato

32. 1. 0 contrato será celebrado nurn prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar da aceitação da

minuta ou do conhecirnento sobre a decisão da reclamacao, sem prejuIzo do previsto no n.° I do

artigo 104.° do Codigo dos Contratos Piiblicos.

32.2. 0 contrato deve ser reduzido a escrito através da elaboracão de urn clausulado em suporte papel

ou em suporte informático corn a aposicão de assinaturas eletróncias.

32.3. No caso de elaboracão de urn clausulado em suporte papel, a Entidade Adjudicante comunica ao

Adjudicatário, corn a antecedência rnInima de 5 (cinco) dias, a data, a hora e o local em que ocorrerá

a celebracão do contrato.

32.5. No caso da elaboracao de urn clausulado em suporte inforrnático corn aposicão de assinaturas

eletrónicas, as entidades adjudicantes comunicam ao prestador selecionado o rnodo e o prazo para a

assinatura do contrato.

Artigo 34•0
- Não Outorga do Contrato

34. 1. A adjudicação caduca Se, por facto que the seja imputável, o Adjudicatário selecionado não

comparecer no dia, hora e local fixados para a outorga do contrato, bern como, no caso de

agrupamento, se os seus membros não se tiverem associado, nos terrnos previstos no n.° 4 do artigo

54.° do Codigo dos Contratos Piiblicos e do n.° 3 do artigo 4.° do presente Programa de

Procedirnento.
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34.2. Nos casos previstos no nárnero anterior, será adjudicada a proposta ordenada em lugar

subsequente.

34.3. No caso previsto no n.° 1, poderá ser instaurado ao concorrente selecionado urn processo de

contraordenacao, nos termos consignados nos artigos 4550 e seguintes do Código dos Contratos

Ptiblicos.

Artigo 35.° - Despesas e encargos para celebração do contrato

As despesas e encargos inerentes a redução do contrato a escrito são da responsabilidade do

adjudicatário.

Artigo 36.° - Proteção de dados

36. 1. As partes obrigam-se durante a vigência do contrato e após a sua cessacao, a não ceder, revelar,

utilizar todos e quaisquer elementos ou informacoes que tenham sido confiados pela contraparte ou

de que tenham tido conhecimento por força do presente contrato.

36.2. Os dados pessoais a que o adjudicatário tenha acesso ou abrigo do presente contrato serão

tratados na estrita observância corn as instrucoes do MunicIpio e nos termos do Regularnento de

Protecão de Dados.

36.3. 0 Adjudicatário compromete-se a não copiar, reproduzir, adaptar, difundir, transrnitir ou

divulgar quaisquer inforrnaçoes ou dados referentes a terceiros que tenha tido conhecirnento por forca

do presente contrato.

36.4. As partes obrigarn-se a cumprir, nos seus precisos termos, o disposto no Regularnento de

protecao de dados.

Artigo 37.° - Legislação aplicável

Em tudo o que não estiver previsto no presente Programa de Procedirnento, observar-se-á o disposto

na Iegislacao nacional e comunitária, norneadamente nos seguintes diplomas:

a) Código dos Contratos Ptiblicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 dejaneiro, na
sua redacao atual;

b) Na Diretiva 2014/24/UE, de 26 de fevereiro de 2014;

c) No Codigo de Procedimento Administrativo

d) Demais Iegislacoes especialrnente aplicáveis.

Artigo 38.° - Possibilidade de adoçao de urn ajuste direto

No caso de virem a ser contratados novos servicos que consistam na repeticao de serviços similares

objeto do contrato a celebrar, e desde que se verifiquem os requisitos elencados na alInea a) do n.° 1 do

artigo 25.° do CCP, poder-se-á adotar, para a contrataçao de contrato de empreitada, o procedimento de

ajuste direto
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ANEXO I

Modelo de declaração

[a que se refere a alInea a) do n° 1 do Art.° 57° do CCP Documento de apresentação obrigatória corn a proposta]

1 ... (nome, nümero de documento de identificacäo e morada), na qualidade de representante legal de (1)...
(firma, nümero de identificação fiscal e sede ou. no caso de agruparnento concorrente, firmas, n.imeros de
identificaçao fiscal e sedes), tendo tornado inteiro e perfeito conhecirnento do caderno de encargos relativo a
execução do contrato a celebrar na sequência do procedirnento por Concurso Ptiblico n° 68/IPSantaremI2O2l e, se
for o caso, do caderno de encargos do acordo — quadro aplicável ao procedimento, declara, sob comprornisso de
honra. que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade corn o conteüdo do
mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, scm reservas, todas as suas ciáusulas.

2 — Declara tambérn que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em
anexo (3):

a)...

b)

3 — Deciara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a execuçäo do referido
contrato. ao disposto na legislação portuguesa aplicávei.

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situaçOes previstas no n.° I do
artigo 55.° do Código dos Contratos Ptiblicos.

5 — 0 declarante tern pleno conhecirnento de que a prestaçao de falsas declaraçoes implica, consoante o caso. a
exclusäo da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicaçäo que eventualmente sobre cia recaia e constitui
contraordenaço muito grave, nos termos do artigo 456,° do Código dos Contratos Páhlicos, a qual pode determinar
a aplicacao da sançäo acessória de pI-ivação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como
membro de agruparnento candidato ou concorrente. em qualquer procedimento adotado para a formação de
contratos püblicos, scm prejuIzo da par[icipaçao a entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6 Quando a entidade adjudicante o solicitar. o concorrente obriga -Se, nos termos do disposto no artigo 81 0 do
Código dos Contratos PiIhlicos. a apresentar os documentos comprovativos de que nao se encontra nas situaçöes
previstas nas alIneas h), d), e) e h) do n.° I do artigo 55.° do referido Código.

7 0 declarante tern ainda pleno conhecimento de que a não apresentaçäo dos docurnentos sohcitados nos termos
do nümero anterior. por motivo que Ihe seja imputável. determina a caducidade da adjudicaçäo que eventualmente
recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave. nos terrnos do artigo 456.° do Código
dos Contratos Ptblicos, a qual pode determinar a aplicacao da sanção acessória de privaçäo do direito de participar,
corno candidato, corno concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer
procedimento adotado para a formacäo de contratos pb1icos, scm prejuIzo da participacão a entidade cornpetente
para efeitos de procedimento criminal.

(local),... (data),... [assinatura (4)].

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coleivas.
(2) No caso de o concorrente ser urna pessoa singular. suprimir a expresslo <<a sua representada’<.
(3) Enurnerar todos os docurnentos que constituern a proposta. para ahrn desta declaracao. nos termos do disposto nas alineas b). C) e d) do n.° 1
e nos n,°s 2 e 3 do artigo 570

(4) Nos termos do disposto nos n.°s 4 e 5 do artigo 570
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ANEXO II

Modelo de declaraçäo

[a que se refere a alInea a) do Art.° 81° do CCP — Documento de habilitacãoj

—

... (nome, nümero de documento de identificacâo e morada), na qualidade de representante legal de (1)...
(firma. ndmero de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente. firmas. in)meros de
identificacão fiscal e sedes). adjudicatário(a) no procedimerno por Concurso Püblico n°68/IPSantaremJ2O2l,
declara. sob compromisso de honra. que a sua representada (2) näo se encontra em nenhurna das situaçoes previstas
no n.° 1 do artigo 55.° do COdigo dos Contratos Püblicos:

2 0 declarante junta em anexo [ou indica, . .corno endereco do sItio da Internet onde podem ser consultados (3)J
os documentos comprovativos de que a sua representada (4) nào se encontra nas situaçöes previstas nas alIneas b),
d). e) e h) do n.° 1 do artigo 55.° do Codigo dos Contratos Püblicos.

3 0 declarante tern pleno conhecimento de que a prestação de falsas declaracOes implica a caducidade da
adjudicacao e constitui contraordenacão muito grave, nos termos do artigo 456.° do Código dos Contratos Ptblicos,
a qual pode deterrninar a aplicacão da sanção acessória de privação do direito de participar. como candidato, corno
concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente. em qualquer procedimento adotado para a
formacão de contratos piiblicos, scm prejuizo da participaçao a entidade competente para efeitos de procedimento
criminal.

(local).... (data).... [assinatura (5)j.

(I) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.
(2) No caso de o concorrente ser urna pessoa singular. suprirnir a expressão a sua rcprescntada>.
(3) Acrescentar as informacOes necessárias a consulta, se for o caso
(4) No caso de o concorrente ser urna pessoa singular. suprimir a expressão <<a sua representada><.
(5) Nos termos do disposto nos ns 4 e 5 do artigo 57.°

13



- • POLITECNICO
• - DE SANTARM

ANEXO III

Modelo de Guia de Depósito

[a que se refere o n° 26.3 do Programa do Procedimento — Caucão]

Vai (adjudicatário), residente (ou corn escritório) em na depositar

na (sede. filial, agência ou delegacão) da (instituição) a quantia de

€ (por extenso, em moeda corrente) (em dinheiro ou representada por) corno

caução exigida para o fornecirnento (...) para os efeitos do 0 1 do artigo 88° do Código dos Contratos Ptiblicos

anexo ao Decreto-Lei 0 18/2008. de 29 dejaneiro, republicado pelo Decreto-Lei n° 1 1-B/2017 de 31 de agosto.

Este depósito fica a ordem do IPSantarern, a quern deve ser remetido o respetivo recibo.

Data

Assinaturas
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ANEXO IV

Modelo de Garantia Bancária

[a que se refere o n° 26.3 do Programa de Concurso — Caucão]

o Banco corn sede ern pessoa coletiva n° matriculada na Conservatória

do Registo Comercial de corn o capital social de € ( Euros), presta a

favor do IPSantarern, garantia autónoma, a primeira solicitaçao, no valor de € (
euros) correspondente a 5% do preço contratual, destinada a garantir o exato e pontual cumprimento das obrigaçoes

que a (ernpresa adjudicatária) assumirá por força da sua posico de adjudicatário no

contrato que corn ela o IPSantarem vai outorgar e que tern por objeto, o (...), regulado nos termos da legislaçáo

aplicável ( Decreto-Lei O 18/2008, de 29 dejaneiro, republicado pelo Decreto-Lei n° 1 1-B/2017 de 31 de agosto).

o Banco obriga-se a pagar aquela quantia a prirneira solicitacao do IPSantarem scm que este tenha que justificar

pedido e scm que o primeiro possa invocar em seu beneficio quaisquer rneios de defesa relacionados corn o contrato

atrás identificado ou corn o cumprimento das obrigaçöes que ( empresa adjudicatária)

assume com a celebração do respetivo contrato.

o Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, scm que o pagamento seja realizado.

contar-se-ão juros rnoratórios a taxa mais elevada praticada pelo Banco para as operaçöes ativas, scm prejuIzo de

execução imediata da dIvida assurnida por este.

A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada. mantendo-se em vigor

ate a sua extinção ou cancclamento. nos termos previstos na Iegislaçáo aplicavel (Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de

janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n° I l-B/2017 de 31 de agosto).

Data

Assinaturas
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ANEXO V

Modelo de Seguro-caução a primeira solicitação

[a que se refere o 0 26.3 do Programa de Concurso — Caucão]

A Companhia de Seguros corn sede em pessoa coletiva n° matriculada na

Conservatória do Registo Comercial de corn o capital social de € (
Euros), presta a favor do IPSantarem e ao abrigo do contrato de seguro-caução celebrado corn

(tomador do seguro). garantia a primeira solicitaçao, no valor de € ( Euros),

correspondente a 5% do preço contratual, destinada a garantir o exato e pontual cumprimento das obrigacoes que a

(empresa adjudicatária) assumirá por forca da sua posição de adjudicatário no contrato

que corn ela o IPSantarem vai outorgar e que tern por objeto o (...), regulado nos termos da legislação aplicável

(Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 dejaneiro, republicado pelo Decreto-Lei n° i 1-B/2017 de 31 de agosto).

A Companhia de Seguros obriga-se a pagar aquela quantia a prirneira solicitacao do IPSantarern scm que este tenha

quejustificar o pedido e scm que o primeiro possa invocar em seu beneficio quaisquer rneios de defesa relacionados

corn o contrato atrás identificado ou corn o curnprimento das obrigaçöes que (empresa

adjudicatária) assume corn a celebração do respetivo contrato.

A Companhia de Seguros não pode opor ao IPSantarern quaisquer exceçOes relativas ao contrato de seguro-caução

celebrado entre esta e o tornador do seguro.

A presente garantia. a prirneira solicitaçao. náo pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada.

mantendo-se em vigor ate a sua extinção ou cancelarnento, nos termos previstos na Iegislação aplicável (Decreto

Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro. republicado pelo Decreto-Lei n° i 1-B/2017 de 31 de agosto).

Data

Ass i naturas
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